
DECRETO MUNICIPAL Nº 5117

“DISPÕE SOBRE A CONDUTA VEDADA AOS AGENTES PÚBLICOS
DURANTE  O  PERÍODO ELEITORAL DE 2018”.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no art. 68, inciso II da Lei 1.785, de 20 de março de 1990 (Lei Orgânica do Município) e
nos  arts.  73,  75  e  77  da  Lei  Federal  nº.  9.504,  de  30  de  setembro  de  1997 -  Lei  Eleitoral  e
Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

CONSIDERANDO as eleições de 2018, a se realizarem no âmbito Estadual
e Federal.

CONSIDERANDO a vedação de condutas tendentes a afetar a igualdade de
oportunidades entre candidatos e, por conseguinte, a legitimidade e a normalidade do pleito;

CONSIDERANDO que,  respeitadas  as  limitações  legais,  a  campanha
eleitoral  deve  transcorrer  de  forma  democrática,  com  observância  dos  princípios  da  livre
manifestação do pensamento, debate político e da transparência;

CONSIDERANDO a  necessidade  da  Administração  Pública  Municipal,
direta e indireta, por meio de seus órgãos e agendas, terem o direito de zelar pelo cumprimento da
legislação eleitoral  e manterem-se informados sobre as condutas  permitidas e  proibidas no ano
eleitoral;

RESOLVE :

Art.  1º -  Este  Decreto  dispõe  sobre  a  proibição  de  condutas  dos  agentes
públicos durante o período eleitoral de 2018, em cumprimento ao disposto na Lei Federal  nº. 9.504,
de 30 de setembro de 1997 e Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 2º - Fica vedado no âmbito da Administração Municipal, a partir de 1º de
janeiro de 2018, as seguintes condutas: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação,
bens móveis ou imóveis pertencentes ao Município, exceto para realização de convenção partidária
(exceção:  uso,  em  campanha,  pelos  candidatos  a  reeleição  de  presidente  e  vice-presidente  da
República, de governador e vice-governador de Estado e do Distrito Federal, de suas residências
oficiais, com os serviços inerentes à sua utilização normal, para realização de contatos, encontros e
reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público);

II - usar materiais ou serviços custeados pelos cofres públicos municipais a
benefício de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação;

III - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político
ou  coligação,  de  distribuição  gratuita  de  bens  e  serviços  de  caráter  social  custeados  ou
subvencionados pelo Poder Público;



IV - ceder agente público, sob sua chefia direta, ou usar de seus serviços, para
comitês de campanha eleitoral de candidato, partido ou coligação durante o horário de expediente;

V -  prestar  serviços,  de  forma  onerosa  ou  gratuita,  durante  o  horário  de
expediente, junto a comitês de campanha eleitoral de candidato, partido ou coligação;

VI - fazer propaganda política em prol de candidato, partido ou coligação em
prédios  públicos,  bem como,  na  qualidade  de  chefe,  permitir  que outros,  inclusive  terceiros,  a
façam;

VII  -  utilizar  impressos,  cartazes,  faixas  ou  quaisquer  outros  adornos
contendo  as  marcas  e/ou  símbolos  da  Administração  Pública  Municipal  para  realização  de
propaganda política em prol de candidato, partido ou coligação;

VIII - utilizar ou permitir  o uso de qualquer serviço público ou programa
social em benefício de candidato, partido ou coligação;

IX  -  transportar,  em  veículos  oficiais  ou  nos  colocados  à  disposição  do
Município mediante terceirização, material de campanha, especialmente folhetos publicitários para
distribuição ao público;

X - veicular, ainda que gratuitamente, propaganda eleitoral na internet, em
sítios oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta do
Município.

XI –  realização de propaganda eleitoral extemporânea, em eventos sociais,
como a distribuição de lembranças, prêmios ou outras modalidades de “cortesias” ao eleitorado, em
que filiados a partidos políticos apareçam como os anfitriões desses acontecimentos ou responsáveis
pelas cortesias ou brindes.

XII - A divulgação de propaganda em qualquer prédio público ou particular
que seja bem cultural tombado pelo Município, Estado ou União que apareça nome, cargo político
almejado, ação política pretendida, além dos méritos habilitantes de candidato ou pré-candidato.

XIII - as demais vedações tipificadas Lei Federal nº. 9.504, de 30 de setembro
de 1997 e Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º Para os efeitos do caput deste artigo, agente público é todo aquele que
exerce,  ainda  que  transitoriamente  ou  sem  remuneração,  por  eleição,  nomeação,  designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função
nos órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta, com inclusão dos
prestadores terceirizados, concessionários e permissionários de serviços públicos.

§ 2º A proibição contida no inciso VI deste artigo abrange a colocação de
selos, adereços, adesivos e quaisquer similares, destinados à propaganda política, em veículos e
máquinas  pertencentes  ao  Município  ou  colocados  à  sua  disposição  mediante  contratados
terceirizados, bem ainda a afixação de propaganda em prédios públicos, inclusive em seus espaços
internos e mobiliários. 

Art. 3º  - O erro ou descumprimento da legislação eleitoral e deste Decreto
acarreta a responsabilização administrativa, penal, civil, eleitoral do agente. 



Parágrafo  único.  Dentre  as  sanções  a  que  se  sujeita  o  infrator,  estão  a
demissão,  multa,  suspensão dos  direitos  políticos,  proibição de contratar  com o Poder Público,
ressarcimento do dano, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo disciplinar.

Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

          Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de abril de 2018.

       WALKER AMÉRICO OLIVEIRA
        Prefeito Municipal 


